
 

                                   

EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 000018/2025 

 

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO, Nº 000018/2025 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES E A EMPRESA AMPLIE ASSESSORIA EM 
LICITAÇÕES LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo 
Comarela, nº 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante-ES, CEP: 29.375-000, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal 

 resolve através do presente, 
EXTINGUIR UNILATERALMENTE CONTRATO Nº 000018/2025 firmado com a empresa AMPLIE 
ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA , CNPJ nº 25.095.248/0001-04, estabelecida à Av. Frei 
guilherme Maria, nº 949, bairro Jardim Egea, Municipio de Santo Atonio da Platina, CEP: 86.430-
000, tendo por seu representante legal, o Sr. JAEL ANTONIO SILVA JUNIOR, CPF nº  034.596.619-
84 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DA EXTINÇÃO - O presente termo tem por objeto a extinção 
unilateral do Contrato nº 000018/2025, a partir da publicação do ato, referente à 
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS EXISTENTES E FORNECIMENTO DE 
NOVAS LICENÇAS DO SOFTWARES AUTODESK AUTOCAD E CIVIL 3D, conforme protocolo GED 
nº 18580/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- A extinção unilateral contratual em 
questão encontra amparo no disposto no artigo 137, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e na 
Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 000018/2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - A extinção contratual foi feita por ato 
UNILATERAL do Município de Venda Nova do Imigrante segundo o dispositivo retro 
mencionado, respeitada a ampla defesa e o contraditório. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO DISTRATO - Por força do presente ato, esta Municipalidade dá por 
extinto o presente contrato de que trata a cláusula primeira. 

    
Venda Nova do Imigrante, 20 de março de 2026. 
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